
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90005/2025 

INTERESSADO: Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé  

OBJETO: Aquisição de equipamentos e periféricos de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC), tais como microcomputadores, tablets, impressoras, scanners, switches, 

pontos de acesso, cabos, conectores, adaptadores, estabilizadores, dispositivos de 

armazenamento, entre outros, destinados à modernização, ampliação e manutenção da 

infraestrutura de rede, informática e comunicação da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Tremembé/SP, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

Vistos. 

 

Tendo em vista a análise e o julgamento das propostas e dos documentos de habilitação 

referentes ao Pregão Eletrônico em epígrafe, e considerando a classificação da empresa para 

o grupo de itens licitados, que atendeu a todos os requisitos do edital e seus anexos; 

 

Com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em respeito aos 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, RESOLVO: 

 

1) HOMOLOGAR o procedimento do Pregão Eletrônico nº 90008/2025 e, em 

consequência, ADJUDICAR o objeto, item a item, às respectivas licitantes vencedoras: 

 

 

ITEM 1 – Conector Cabo Par Trançado - conforme termo de referência: 

-  FORTALEZA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº: 55.261.686/0001-66 _ (valor unitário: 

R$ 6,4000*12) - Total: R$76,8000 (setenta e seis reais e oitenta centavos); 

 

ITEM 2 – Switch (8 portas) - conforme termo de referência: 

-  G. L. BITTENCOURT JUNIOR SOLUÇÕES INTEGRADA – EPP, CNPJ nº: 27.373.218/0001- 48 _ 

(valor unitário: R$ 95,0000*03) - Total: R$285,0000 (duzentos e oitenta e cinco reais); 

 

ITEM 3 – Cabo Rede Computador (PATCH CORD) - conforme termo de referência: 

-  MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº: 42.810.782/0001-74 _ (valor unitário: 

R$ 14,7200*06) - Total: R$ 88,3200 (oitenta e oito reais e trinta e dois centavos); 

 

ITEM 4 – Canaleta - conforme termo de referência: 

- FRACASSADO. 



 
 

ITEM 5 – Ponto De Acesso - conforme termo de referência: 

- LEIDE CRISTINA RODRIGUES DA ENCARNAÇÃO, CNPJ nº: 49.300.396/0001-81  _ (valor 

unitário: R$ 1.490,4500*05) - Total: R$ 7.452,2500 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois 

reais e vinte e cinco centavos); 

 

ITEM 7 – Cabo Rede Computador (Categoria 5e) - conforme termo de referência: 

-  OLIVEIRA E ALMEIDA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº: 13.218.025/0001-08 _ (valor unitário: 

R$ 12,8000*12) - Total: R$ 153,60 (cento e cinquenta e três reais e sessenta centavos); 

 

ITEM 8 – Cabo Rede Computador (Categoria 6e) - conforme termo de referência: 

- FRACASSADO. 

 

ITEM 9 – Conector RJ45 - conforme termo de referência: 

- OLIVEIRA E ALMEIDA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº: 13.218.025/0001-08 _ (valor unitário: 

R$ 49,0000*01) - Total: R$ 49,0000 (quarenta e nove reais); 

 
ITEM 10 – Unidade Disco (SSD) - conforme termo de referência: 

-  FORTALEZA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº: 55.261.686/0001-66 _ (valor unitário: 

R$ 136,0000*20) - Total: R$2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais); 

 

ITEM 11 – Microcomputador - conforme termo de referência: 

-  PC41 COMERCIO DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 57.231.460/0001-48 _ 

(valor unitário: R$ 2.897,0000*20) - Total: R$ 57.940,0000 (cinquenta e sete mil, novecentos 

e quarenta reais); 

 

ITEM 12 – Scanner - conforme termo de referência: 

- RICARDO FELIPE MOREIRA, CNPJ nº: 56.059.577/0001-23 _ (valor unitário: 

R$ 2.192,0000*02) - Total: R$ 4.384,0000 (quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais); 

 

ITEM 13 – Impressora Multifuncional (laser/colorida) - conforme termo de referência: 

- MARCOS PAULO MAGALHAES, CNPJ nº: 60.230.472/0001-62 _ (valor unitário: 

R$ 3.599,0000*04) - Total: R$ 14.396,0000 (quatorze mil, trezentos e noventa e seis reais); 

 

ITEM 14 – Impressora Multifuncional (jato de tinta) - conforme termo de referência: 

- KRODS TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº: 54.209.506/0001-34 _ (valor unitário: R$1.600,0000*06) 

- Total: R$ 9.600,0000 (nove mil e seiscentos reais); 

 

 

ITEM 15 - Mouse Computador - conforme termo de referência: 



 
-  G. L. BITTENCOURT JUNIOR SOLUÇÕES INTEGRADA – EPP, CNPJ nº: 27.373.218/0001-48 _ 

(valor unitário: R$ 8,0000*10) - Total: R$80,0000 (oitenta reais); 

 

ITEM 16 - Teclado Computador - conforme termo de referência: 

-  M. FARIAS MARTINS, CNPJ nº: 12.675.365/0001-03 _ (valor unitário: R$ 23,0000*10) - Total: 

R$230,0000 (duzentos e trinta reais); 

 

ITEM 17 - Memória Portátil Microcomputador - conforme termo de referência: 

-  EUNICE DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, CNPJ nº: 18.791.300/0001-00 _ (valor 

unitário: R$ 29,0000*50) - Total: R$1.450,0000 (mil, quatrocentos e cinquenta reais); 

 

ITEM 18 - Estabilizador Tensão - conforme termo de referência: 

-  FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, CNPJ nº: 55.935.697/0001-84 _ (valor unitário: 

R$ 234,9900*20) - Total: R$4.699,8000 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos); 

 

ITEM 19 - Estabilizador Tensão - conforme termo de referência: 

-  REVOGADO; 

 

ITEM 20 – Impressora Térmica - conforme termo de referência: 

-  HSX COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº: 05.743.514/0001-50 _ (valor unitário: 

R$ 835,0000*01) - Total: R$835,0000 (oitocentos e trinta e cinco reais); 

 

ITEM 21 – Tablet - conforme termo de referência: 

-  MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº: 57.601.436/0001-53 _ (valor 

unitário: R$ 590,0000*11) - Total: R$6.490,0000 (seis mil, quatrocentos e noventa reais); 

 

ITEM 21 – Adaptador Conector - conforme termo de referência: 

-  FRACASSADO. 

 

VALOR TOTAL: R$ 110.929,77 (cento e dez mil, novecentos e vinte e nove reais e setenta e sete 

centavos) 

 

1) AUTORIZAR a emissão das respectiva Notas de Empenho em favor das empresas 

contratadas. 

 

2) DESIGNAR o servidor Adriano Arlei de Carvalho, Chefe de Serviços Administrativos, 

como fiscal do contrato, para acompanhar a execução do objeto e atestar o 

recebimento dos objetos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

Declaro que as contratações ora autorizadas respeitam os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público, estando de acordo com o Termo de Referência 

e demais documentos do processo administrativo. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Tremembé, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 


